
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

Contratação de empresa para realização de serviço técnico de engenharia especializada em 

engenharia de estruturas, e elaboração de laudo estrutural, em bloco da Escola Municipal Edson 

Nagano.  

1.1.  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Serviço técnico de 

Engenharia – Laudo 

Estrutural 

unidade 01 R$ 4.700,00 R$ 4.700,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela em anexo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A motivação para a contratação do laudo estrutural, tem como objetivo identificar possível 

problema estrutural apresentado em um laje de cobertura do tipo nervurada, em um bloco da 

unidade escolar Municipal Edson Nagano, e através deste laudo será possível identificar a causa 

do possível problema estrutural a qual a edificação venho a apresentar, desta forma tendo em 

mãos o laudo conclusivo que aponte o problema poderá ser tomada as medidas necessárias para 

que seja realizada a correção do mesmo. O bloco da unidade escolar está com o funcionamento 

comprometido, sendo que o mesmo está como uso parcialmente paralisado, devido ao possível 

problema estrutural. Portanto é de fundamental importância que seja restabelecido o pleno 

funcionamento do bloco da unidade escolar, e a primeira etapa para que isso ocorra é a avalição 

da segurança do local através de um laudo estrutural, e que a paralização do uso do local não 

venha a durar mais tempo que o necessário, pois o espaço onde ocorreu o problema, trata-se de 

um auditório, e sendo esse um ambiente de uso específico, não é possível a relocação para outros 

ambientes e blocos da escola. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 

3.1. O prazo de entrega do serviço é de 15 dias, contados da emissão da Autorização de fornecimento 

em remessa única.  

 

3.1. O serviço deverá ser entregue em formato digital PDF, assinado e acompanhado de ART 

(Anotação de Reponsabilidade Técnica) nos seguintes endereços de e-mail; 

engenharia@montecaslotenet.sc.gov.br, engenharia@montecastelo.sc.gov. 

DO PAGAMENTO 



 

 

 

O pagamento será a vista, mediante liquidação na nota fiscal. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

4.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

4.10. O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta de 

dispensa de licitação de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I., da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.11. Habilitação Jurídica:  

4.11.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 



 

 

4.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

4.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

4.12.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

4.13. Qualificação técnica: 

4.13.1. atestado de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado, em nome da licitante, que comprove que a mesma já forneceu de forma satisfatória 

produtos da mesma natureza dos constantes no objeto;  

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

5.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Código Reduzido 27 Projeto Atividade 2010 Elemento de despesa 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Monte Castelo, 01 de fevereiro de 2024. 

__________________________________ 

JOEL WENG 

Assessor de Planejamento 

 

Aprovo o Termo de Referência 

__________________________________ 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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